
 Instituído conforme Lei Municipal nº 3.454, de 01 de novembro de 2017

Diário Oficial
Eletrônico

P E D E R N E I R A S

SUMÁRIO

O Diário Oficial de Pederneiras é uma publicação online da Prefeitura Municipal criada pela Lei nº 3.454, de 01 de novembro de 2017, de 
caráter informativo, para dar transparência às ações do governo.

COORDENAÇÃO
Daniel César Peroso (Secretário de Administração)

JORNALISTA RESPONSÁVEL
Allan Razuk de Oliveira (MTB 80.595)

CONTEÚDO GRÁFICO
Assessoria de Comunicação da Prefeitura de Pederneiras

www.pederneiras.sp.gov.br
Expediente

Diário Oficial

PEDERNEIRAS

Poder Executivo 2 ....................................................................................................................................................... 
Atos Oficiais 2 ....................................................................................................................................................... 

Portarias 2 ........................................................................................................................................................ 
Outros Atos 3 ........................................................................................................................................................ 
Notificações 4 ....................................................................................................................................................... 
Licitações e Contratos 4 ..................................................................................................................................... 

Extrato 4 .......................................................................................................................................................... 
Aviso de Licitação 5 .......................................................................................................................................... 
Despacho de Julgamento 6 ............................................................................................................................... 
Homologação / Adjudicação 8 .......................................................................................................................... 
Atas de registro de preço 16 ............................................................................................................................ 

Terça-feira, 01 de agosto de 2023 Ano VI | Edição nº 1344



Terça-feira, 01 de agosto de 2023 | Ano VI | Edição nº 1344 | Página 2 de 41

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

PODER EXECUTIVO
Poder Executivo

Atos Oficiais
Atos Oficiais

Portarias
Portarias

PORTARIA Nº 4.853, DE 25 DE JULHO DE 2023

(que designa fiscal para
acompanhamento da execução d

Contrato nº 116/2023)

IVANA  MARIA  BERTOLINI  CAMARINHA,  Prefeita
Municipal de Pederneiras, Estado de São Paulo, no uso de
suas atribuições legais, baixa a seguinte

PORTARIA:
Artigo 1º. Fica nomeado o servidor público municipal

VIVIANE REGO VECHI para fiscalizar a execução do Contrato
nº 116/2023 oriundo do Pregão Eletrônico nº 80/2023, cujo
objeto é a contratação de empresa especializada para a
prestação de serviços de ortopedia regenerativa, mediante
a realização de infiltrações articulares e extra-articulares.

Artigo  2º.  O  referido  servidor,  na  condição  de  fiscal,
deverá  certificar-se  que  as  condições  estabelecidas  em
edital,  contrato e na proposta vencedora estejam sendo
cumpridas durante sua execução, para que os objetivos da
licitação sejam preservados e efetivamente concretizados.

Artigo  3º.  O  servidor  deverá  ainda  zelar  pelo  bom
andamento dos serviços pactuados, mediante as atividades
de acompanhamento, orientação, avaliação e controle das
atividades,  anotando  em  registro  próprio  todas  as
ocorrências  relacionadas  com  a  execução  do  objeto
contratual.

Parágrafo  Primeiro:  Quando  constatados  defeitos  ou
falhas de execução, o fiscal deverá rejeitar os serviços que
estejam  em  desacordo  com  as  especificações  do  objeto
contratado,  determinando  o  que  for  necessário  para
regularizar os defeitos observados, através de notificação
por escrito à Contratada, com prova de recebimento
da mesma, observando sempre as condições previstas no
contrato e no edital do certame para a sua regularização,
inclusive quanto aos prazos para o seu saneamento.

Artigo  4º.  O  fiscal  deverá  receber  e  encaminhar  as
faturas, devidamente atestadas, ao setor competente, para
que o pagamento ocorra conforme o estabelecido no edital
e no contrato.

Artigo 5º A presente Portaria entrará em vigor na data
de sua publicação, revogadas as disposições em contrário.

Prefeitura Municipal de Pederneiras, 25 de julho de
2023.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal

...........................................................................................................
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CONVOCAÇÃO DE SUPLENTE DE CONSELHEIRO TUTELAR

 O  Conselho  Municipal  dos  Direitos  da  Criança  e  do  adolescente  (CMDCA),  órgão

autônomo, Deliberativo e Controlador da Política de Atendimento de garantia do Direito da

Criança  e  Adolescente  no município  de  Pederneiras  SP,  no  uso  de suas  atribuições

previstas na Lei nº 8.069/90 e Lei municipal nº 1.800 de 10/06/1992, vem por meio deste,

CONVOCAR,  o  (a)  suplente  de  Conselheiro  Tutelar  SIMONE MIRANDA RASCACHI,

primeira colocada no Processo Seletivo Suplementar, a comparecer no CREAS – Centro

de Referência Especializado de Assistência Social, localizado na Rua Gonçalves Ledo, O-

46 (próximo à rodoviária), até o dia 03 de Agosto de 2023, entre as 08h e 16h, a fim de

preencher  vacância  de  cargo  no  Conselho  Tutelar.  No  ato  da  apresentação  o  (a)

convocado  (a)  deverá  comparecer  portando  RG,  CPF  e  Comprovante  de  endereço

atualizado.  O  não  comparecimento  no  prazo  acima estipulado,  gerará  a  exclusão  do

suplente  faltoso,  sendo  realizada  uma nova convocação,  com chamada do  candidato

subsequente em lista de classificação. Nada mais para o momento, antecipamos nossos

agradecimentos e colocamo-nos a inteira disposição. 

Atenciosamente

Pederneiras, 01de Agosto de 2023

Caroline Francelim

Presidente do Conselho Municipal dos Direitos 

da Criança e do Adolescente

Outros Atos
Outros Atos
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Notificações
Notificações

NOTIFICAÇÃO
Em  atendimento  ao  artigo  2º.  da  Lei  9.452,  de

20/03/1997  a  Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras  vem,
através  desta,  NOTIFICAR  os  partidos  políticos,  os
sindicatos de trabalhadores e as entidades empresariais,
com sede nesse Município a emissão de crédito de recursos
financeiros,  sob  bloqueio,  em  27/07/2023,  no  valor  de
229.200,00 (duzentos e vinte e nove mil e duzentos
reais), destinados a esse Tomador, na conta vinculada ao
Contrato  de  Repasse  nº.  911392/2021,  Operação
1077628-05,  assinado  em  18/08/2021,  no  âmbito  do
Programa Consolidação do Sistema Único de Assistência
Social - SUAS, sob a gestão do MINISTERIO DA CIDADANIA,
que  tem  por  objeto:  ESTRUTURAÇÃO  DA  REDE  DE
SERVIÇOS DO SISTEMA ÚNICO DE ASSISTÊNCIA SOCIAL -
SUAS - CONSTRUÇÃO DE UNIDADE DE ACOLHIMENTO.

IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA
Prefeita Municipal de Pederneiras

...........................................................................................................

Licitações e Contratos
Licitações e Contratos

Extrato
Extrato

CONTRATO Nº 111/2023. CONTRATANTE: Município de
Pederneiras.  CONTRATADA:  Ester  Pires  Mercadante
39384311804.  OBJETO:  Realização  de  96  horas  de
orientação técnica em teatro, para crianças e adolescentes
cadastrados  no  projeto  “Aprendendo  a  Crescer”.  VALOR
TOTAL: R$ 6.336,00. ASSINATURA: 30/06/2023. VIGÊNCIA:
até  31/12/2023.  MODALIDADE:  Dispensa  de  Licitação,
conforme artigo 24, inciso II, da Lei nº 8.666/93.

Pederneiras, 30 de junho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
CONTRATO Nº 112/2023.  CONTRATANTE: Município

de  Pederneiras.  CONTRATADA:  Lucas  Consultoria  e
Assessoria  Ambiental  Ltda.  OBJETO:  Contratação  dos
serviços de licenciamento ambiental junto a CETESB
objetivando a supressão de vegetação nativa para
implantação de obras de adequação e conservação
de estradas rurais, relativas ao Programa Cidadania
no Campo – Rotas Rurais (Melhor Caminho Fase 2).
VALOR  TOTAL:  R$  17.500,00.  ASSINATURA:  10/07/2023.
VIGÊNCIA:  60  dias.  MODALIDADE:  Dispensa  de  licitação,
conforme artigo 24, inciso II da lei nº 8.666/93.

CONTRATO Nº 113/2023.  CONTRATANTE: Município
de Pederneiras. CONTRATADO: Gilcemar de Souza Werneck
33919139836. OBJETO: Realização do serviço de Libras
(Linguagem  Brasi leira  de  Sinais)  na  área
educacional. VALOR TOTAL: R$ 14.560,00. ASSINATURA:
11/07/2023.  VIGÊNCIA:  até  31/12/2023.  MODALIDADE:
Dispensa de licitação, conforme artigo 24, inciso II da lei nº
8.666/93.

CONTRATO Nº 115/2023.  CONTRATANTE: Município
de  Pederneiras.  CONTRATADA:  Universidade  Patativa  do
Assaré.  OBJETO:  Contratação dos serviços de agente de
integração  do  programa  de  estágio  supervisionado  da
Prefeitura  Municipal  de  Pederneiras.  VALOR  TOTAL:  R$

7.020,00. ASSINATURA: 13/07/2023. VIGÊNCIA: 12 meses.
MODALIDADE: Pregão Eletrônico. PROPONENTES: 06.

Pederneiras, 13 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 01 AO CONTRATO Nº 54/2023
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Instituto  Soma.  OBJETO:  Prorrogação  do
prazo de vigência do contrato por mais 90 (noventa) dias.
ASSINATURA: 07/07/2023. Ficam mantidas todas as demais
cláusulas e condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 07 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº

108/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Gente Seguradora S.A. OBJETO: Prorrogação
do  prazo  de  vigência  do  contrato  por  mais  12  meses,
mantendo-se  os  valores  e  as  condições  inicialmente
contratados.  VALOR  TOTAL:  R$  350,00.  ASSINATURA:
12/07/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

TERMO  ADITIVO  Nº  01  AO  CONTRATO  Nº
109/2022

CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA: Porto Seguro Companhia de Seguros Gerais.
OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato por
mais  12  meses,  suprimindo-se  os  itens  02,  03  e  04  e
mantendo-se as condições inicialmente contratados para o
item  05.  VALOR  TOTAL:  R$  1.225,00.  ASSINATURA:
12/07/2023. Ficam mantidas todas as demais cláusulas e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 12 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO  ADITIVO  Nº  02  AO  CONTRATO  Nº

136/2022
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Laboratório  Bauru  de  Patologia  Clínica-
Policlínica em Serviços Auxiliares ao Diagnóstico e Terapia
Ltda. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência do contrato
por  mais  04  (quatro)  meses.  ASSINATURA:  07/07/2023.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 7 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha - Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 75/2021
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Advanced  Database  &  IT  Sistemas  de
Informação S.A. OBJETO: Prorrogação do prazo de vigência
do contrato por mais 12 meses, com atualização dos preços
pelo  índice  IPC-Fipe  em  aproximadamente  3,96%.
ASSINATURA:  04/07/2023.  VALOR  TOTAL:  R$  11.913,24.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 04 de julho de 2023
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 02 AO CONTRATO Nº 88/2023.
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CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.
CONTRATADA: Fundação Espírita Judas Iscariotes. OBJETO:
Prorrogação  do  prazo  de  vigência  por  mais  31  dias.
ASSINATURA:  13/07/2023.  VALOR  TOTAL:  R$  13.950,00.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 13 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 39/2022.
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA:  Paulo  Fernando  Maróstica  ME.  OBJETO:
Prorrogação do prazo de vigência do contrato por mais 03
meses,  mantendo-se  os  valores  mensais  inicialmente
contratados. ASSINATURA: 10/07/2023. VALOR TOTAL: R$
4.770,00.  Ficam  mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e
condições estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 10 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................
TERMO ADITIVO Nº 03 AO CONTRATO Nº 94/2020
CONTRATANTE:  Munic íp io  de  Pederneiras.

CONTRATADA: Juany de Oliveira ME. OBJETO: Prorrogação
do  prazo  de  vigência  do  contrato  por  mais  12  meses,
mantendo-se  os  valores  atualmente  praticados.
ASSINATURA:  06/07/2023.  VALOR  TOTAL:  R$  17.522,88.
Ficam mantidas  todas  as  demais  cláusulas  e  condições
estabelecidas no referido contrato.

Pederneiras, 06 de julho de 2023.
Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal

...........................................................................................................

Aviso de Licitação
Aviso de Licitação

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023
OBJETO: Contratação das obras de construção de um

prédio destinado à instalação de um Centro de Apoio ao
Turista (“PIT” - Ponto de Interesse ao Turismo), no interior
do  Parque  Ecológico  Municipal,  localizado  na  Avenida
Bernardino  Flora  Furlan,  s/n  -  Pederneiras/SP.
ENCERRAMENTO:  17/08/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  31  de  julho  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

EDITAL: CONVITE Nº 10/2023
OBJETO: das obras de construção de um barracão em

alvenaria com cobertura em estrutura metálica, na estrada
municipal PDN 355, km 7,8 – gleba II – Assentamento de
Aimorés -  Município  de Pederneiras/SP.  ENCERRAMENTO:
14/08/2023,  às  9h.  O  Edital  completo  encontra-se
disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br e em CD a ser
retirado  na  Secretaria  de  Compras  e  Licitações  da
Prefeitura  Municipal.  Além das  empresas  convidadas
pela Administração, poderão participar do presente
Convite  empresas  interessadas,  cadastradas  na
correspondente  especialidade,  na  Prefeitura
Municipal de Pederneiras em categoria pertinente ao
objeto  licitado,  que  manifestarem  interesse  por
escrito na participação com antecedência de até 24

(vinte  e  quatro)  horas  antes  da  data  e  hora
designada  para  entrega  das  Propostas.  Maiores
informações  na  Prefeitura,  através  do  telefone  (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  31  de  julho  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS
AVISO DE LICITAÇÃO

EDITAL: TOMADA DE PREÇOS Nº 07/2023
OBJETO: Contratação das obras de construção de um

prédio destinado à instalação de um Centro de Apoio ao
Turista (“PIT” - Ponto de Interesse ao Turismo), no interior
do  Parque  Ecológico  Municipal,  localizado  na  Avenida
Bernardino  Flora  Furlan,  s/n  -  Pederneiras/SP.
ENCERRAMENTO:  17/08/2023,  às  9h.  O  Edital  completo
encontra-se disponível no site www.pederneiras.sp.gov.br.
Maiores informações na Prefeitura, através do telefone (14)
3283-9576,  com  o  responsável  pelas  l icitações.
Pederneiras,  31  de  julho  de  2023.

Ivana Maria Bertolini Camarinha – Prefeita Municipal
...........................................................................................................

http://www.pederneiras.sp.gov.br/
http://www.pederneiras.sp.gov.br/
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Despacho de Julgamento
Despacho de Julgamento
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão

Nº 00102/2023 (SRP)

Às 15:52 horas do dia 31 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº
10243/2023, Pregão nº 00102/2023.

Resultado da Homologação

Grupo 1
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 38.400,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 14.400,0000 , com valor negociado a
R$ 14.268,0000 .

Itens do grupo:

1 - Gás comprimido

2 - Locação de Cilindro

Grupo 2
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Critério de Valor: R$ 61.200,0000
Situação: Homologado

Adjudicado para: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 25.200,0000 , com
valor negociado a R$ 25.110,0000 .

Itens do grupo:

3 - Gás comprimido

4 - Locação de Cilindro

Item: 1 - Grupo 1
Descrição: Gás comprimido
Descrição Complementar: Gás Comprimido Nome: Oxigênio , Aspecto Físico: Gás Incolor , Fórmula Química: O2
, Massa Molecular: 31,99 G/MOL, Grau De Pureza: Pureza Mínima De 99% , Característica Adicional: Uso Medicinal
, Número De Referência Química: Cas 7782-44-7
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.200 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável: R$ 26,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 10,0000 e a quantidade de 1.200
Metro Cúbico .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...

1 of 3 31/07/2023 15:53

Homologação / Adjudicação
Homologação / Adjudicação
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Adjudicado 31/07/2023
15:31:32 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA, CNPJ/CPF:00.331.788/0012-71, Melhor lance :

R$ 10,0000

Homologado 31/07/2023
15:52:11

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2 - Grupo 1
Descrição: Locação de Cilindro
Descrição Complementar: Locação de cilindro com capacidade aproximada de 10 (dez) m³ (metros cúbicos) –
cilindro para oxigênio medicinal que atende as normas ABNT - calota na cor verde.
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 120 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 60,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: AIR LIQUIDE BRASIL LTDA , pelo melhor lance de R$ 20,0000 , com valor negociado a R$
18,9000 e a quantidade de 120 UNIDADE .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
15:31:33 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:AIR LIQUIDE
BRASIL LTDA, CNPJ/CPF:00.331.788/0012-71, Melhor lance :

R$ 20,0000, Valor Negociado : R$ 18,9000

Homologado 31/07/2023
15:52:12

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3 - Grupo 2
Descrição: Gás comprimido
Descrição Complementar:  Gás  Comprimido  Nome:  Ar  Sintético  ,  Aspecto  Físico:  Inerte,  Incolor,  Inodoro  ,
Fórmula Química: Mistura De Oxigênio E Nitrogênio , Grau De Pureza: Teor Mínimo De 99,998% , Característica
Adicional: Grau Analítico
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 1.800 Unidade de fornecimento: Metro Cúbico
Valor Máximo Aceitável: R$ 28,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado  para:  WHITE  MARTINS  GASES  INDUSTRIAIS  LTDA  ,  pelo  melhor  lance  de  R$  12,1000  e  a
quantidade de 1.800 Metro Cúbico .

Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
15:31:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:WHITE
MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/CPF:35.820.448

/0095-16, Melhor lance : R$ 12,1000

Homologado 31/07/2023
15:52:23

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4 - Grupo 2
Descrição: Locação de Cilindro
Descrição Complementar: Locação de cilindro com capacidade aproximada de 10 (dez) m³ (metros cúbicos) –
cilindro para ar comprimido medicinal que atende as normas ABNT .
Tratamento Diferenciado: -
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 180 Unidade de fornecimento: UNIDADE
Valor Máximo Aceitável: R$ 60,0000 Intervalo Mínimo entre Lances:-
Situação: Homologado

Adjudicado para: WHITE MARTINS GASES INDUSTRIAIS LTDA , pelo melhor lance de R$ 19,0000 , com valor
negociado a R$ 18,5000 e a quantidade de 180 UNIDADE .

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...

2 of 3 31/07/2023 15:53
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Eventos do Item

Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
15:31:53 -

Adjudicação individual da proposta. Fornecedor:WHITE MARTINS
GASES INDUSTRIAIS LTDA, CNPJ/CPF:35.820.448/0095-16,
Melhor lance : R$ 19,0000, Valor Negociado : R$ 18,5000

Homologado 31/07/2023
15:52:24

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento

Compras.gov.br - O SITE DE COMPRAS DO GOVERNO https://www.comprasnet.gov.br/pregao/pregoeiro/ata/termoHom.asp?...
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Pregão/Concorrência Eletrônica

PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS SP

Termo de Homologação do Pregão Eletrônico
Pregão Nº 00115/2023 - (Decreto Nº 10.024/2019)

Às 16:50 horas do dia 31 de julho de 2023, após constatada a regularidade dos atos procedimentais, a autoridade
competente, Sr. IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA, HOMOLOGA a adjudicação referente ao Processo nº 5980/2023,
Pregão nº 00115/2023.

Resultado da Homologação

Item: 1
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Uniforme , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Polo , Cor: Branca , Tamanho: G ,
Características Adicionais: Logotipo E Incrições Conforme Modelo , Material: 100% Algodão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 14 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 558,6000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:26:49 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:34

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 2
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Masculino , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Redonda , Cor: Branca ,
Tamanho: Variados , Material: 100% Algodão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 82 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.681,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: FERNANDA MORAIS DE OLIVEIRA LTDA , pelo melhor lance de R$ 2.296,0000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
16:35:00 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: FERNANDA MORAIS
DE OLIVEIRA LTDA, CNPJ/CPF: 49.372.293/0001-27, Melhor lance:

R$ 2.296,0000

Homologado 31/07/2023
16:50:35

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 3
Descrição: Camiseta
Descrição Complementar: Camiseta Tipo: Masculino , Tipo Manga: Curta , Tipo Gola: Polo , Cor: Preta , Tamanho: Sob
Medida , Tipo Costura: Overlock , Características Adicionais: Logotipo Bordado Bolso E Mangas Logomarca Bordada ,
Material: Malha Piquê
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Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 78 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.510,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:01 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:36

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 4
Descrição: Calça masculina
Descrição Complementar: Calça Masculina Material: Brim , Modelo: Tradicional , Tamanho: Gg , Cor: Cinza ,
Características Adicionais: Cóz Frontal Fechado Por Zíper , Quantidade Bolsos: 2 Dianteiros E 1 Traseiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 60 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 4.200,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:12 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:37

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 5
Descrição: Jaleco
Descrição Complementar: Jaleco Material: Brim , Tipo: Curto , Tipo Manga: Curta , Quantidade Botões: 5 UN,
Quantidade Bolsos: 2 UN, Tamanho: Sob Medida , Cor: Azul-Marinho , Características Adicionais: Com Gola E Um Bolso
Com Logotipo Bordado. , Tipo Tecido: 100% Algodão
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 13 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.038,7000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:21 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:37

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 6
Descrição: Blusa feminina
Descrição Complementar: Blusa Feminina Material: Algodão , Modelo: Sem Manga , Tipo Manga: Curta , Cor: Azul
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 45 Unidade de fornecimento: Unidade
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Valor Estimado: R$ 1.795,5000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:29 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:38

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 7
Descrição: Camisa masculina
Descrição Complementar: Camisa Masculina Material: 100% Algodão , Modelo Manga: Comprida , Tipo Gola: Colarinho
Entretelado , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.438,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:41 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:39

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 8
Descrição: Calça
Descrição Complementar: Calça Material: 100% Algodão , Quantidade Bolsos: 4,Sendo 2 Frontais E 2 Traseiros , Cor:
C/ Cor , Tamanho: 40 , Tipo Uso: Operacional , Características Adicionais: Faixa Refletiva Nas Pernas
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 18 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 1.438,2000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:27:53 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:40

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 9
Descrição: Camisa masculina
Descrição Complementar: Camisa Masculina Material: 100% Algodão , Modelo Manga: Comprida , Tipo Gola: Colarinho
Entretelado , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 700 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 52.500,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: S.D.S IMPORTACAO E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 37.730,0000 .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
16:35:01 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: S.D.S IMPORTACAO
E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 38.946.890/0001-00, Melhor lance:

R$ 37.730,0000

Homologado 31/07/2023
16:50:41

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 10
Descrição: Calça masculina
Descrição Complementar: Calça Masculina Material: Brim , Modelo: Tradicional , Tamanho: Gg , Cor: Cinza ,
Características Adicionais: Cóz Frontal Fechado Por Zíper , Quantidade Bolsos: 2 Dianteiros E 1 Traseiro
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 455 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 30.485,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: GILBERTO JULIO MARANGON , pelo melhor lance de R$ 23.500,0000 , com valor negociado a R$
23.496,2000 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
16:35:02 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: GILBERTO JULIO
MARANGON, CNPJ/CPF: 08.750.916/0001-70, Melhor lance: R$

23.500,0000, Valor Negociado: R$ 23.496,2000

Homologado 31/07/2023
16:50:42

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 11
Descrição: Calça feminina
Descrição Complementar: Calça Feminina Material: Oxford , Modelo: Social , Tipo Bolso: Dianteiro Tipo Faca ,
Tamanho: Sob Medida , Cor: Preta , Quantidade Bolsos: 2 Dianteiros , Aplicação: Uniforme
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 351 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 23.517,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: DSP CONFECCOES LTDA , pelo melhor lance de R$ 18.970,0000 , com valor negociado a R$
18.968,0400 .

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
16:35:02 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: DSP CONFECCOES
LTDA, CNPJ/CPF: 11.540.122/0001-97, Melhor lance: R$

18.970,0000, Valor Negociado: R$ 18.968,0400

Homologado 31/07/2023
16:50:43

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 12
Descrição: Camisa masculina
Descrição Complementar: Camisa Masculina Material: 100% Algodão , Modelo Manga: Comprida , Tipo Gola: Colarinho
Entretelado , Cor: Variada , Tamanho: Sob Medida , Características Adicionais: Conforme Modelo
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 102 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 8.149,8000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Homologado

Adjudicado para: S.D.S IMPORTACAO E COMERCIO LTDA , pelo melhor lance de R$ 5.497,8000 .
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Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Adjudicado 31/07/2023
16:35:03 -

Adjudicação em grupo da proposta. Fornecedor: S.D.S IMPORTACAO
E COMERCIO LTDA, CNPJ/CPF: 38.946.890/0001-00, Melhor lance:

R$ 5.497,8000

Homologado 31/07/2023
16:50:44

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Item: 13
Descrição: Calça feminina
Descrição Complementar: Calça Feminina Material: Suplex , Modelo: Legging , Tipo Bolso: Sem Bolso , Tamanho: Sob
Medida , Cor: Preta , Aplicação: Uniforme
Tratamento Diferenciado: Tipo I - Participação Exclusiva de ME/EPP/Equiparada
Aplicabilidade Decreto 7174: Não
Aplicabilidade Margem de Preferência: Não
Quantidade: 45 Unidade de fornecimento: Unidade
Valor Estimado: R$ 3.375,0000 Intervalo Mínimo entre Lances: -
Situação: Cancelado no julgamento

Eventos do Item
Evento Data Nome Observações

Cancelado no
julgamento

31/07/2023
15:28:04 -

Item cancelado no julgamento. Motivo: Não foram atendidos os
requisitos de participação do item 3.3 do edital. Não houve

participação de no mínimo 3 licitantes ME/EPP sediados no estado
de São Paulo.

Homologado 31/07/2023
16:50:45

IVANA MARIA
BERTOLINI
CAMARINHA

Fim do documento
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 268/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
PROCESSO Nº 10116/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a em-
presa AGRO COMERCIAL JB LTDA., por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Muni-
cipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
106/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina -
dos, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
01 2.100 Dúzia Ovos: tipo 3 (grande) classe A, cor branca. Deverão 

estar limpos, apresentar casca lisa, íntegra, sem 
deformação, pouco porosa, resistente, com 
calcificação uniforme e formato característico, 
apresentar gema translúcida, firme, consistente, livre
de defeito, ocupando a parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido, apresentar clara transparente, 
densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou 
turvações e com as chalazas intactas. São 
considerados impróprios para consumo os ovos que 
apresentem: alterações da gema e da clara (gema 
adere à casca, gema arrebentada, com manchas 
escuras, presença de sangue alcançando também a 
clara, presença de embrião com mancha orbitária ou 
em adiantado estado de desenvolvimento); 
Mumificação; Podridão; Presença de fungos externa 
ou internamente; Cor, odor e sabor anormais; Ovos 
sujos externamente ou que tenham estado em 
contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos, que possam infectálos 
ou infestá-los; Rompimento da casca ou membrana 
testácea; Contenham substâncias tóxicas. 
Embalagem: caixa fechada com 12 bandejas (30 ovos
em cada), devidamente rotulada, e/ou, bandejas 
avulsas novas, com 30 ovos, vedados com filme de 
polietileno transparente e rotuladas. Dados da 
rotulagem: nome e marca, nome, endereço e CNPJ 
do produtor/embalador, data da embalagem e prazo 
ou data de validade/vencimento, classificação 
segundo a cor da casca, peso e classe de qualidade, 
peso líquido, condições de transporte e 
armazenamento, inclusive empilhamento máximo, 
número de registro de rótulo do produto no 
SIF/DIPOA, carimbo padronizado do SIF. 

R$ 8,00 R$ 16.800,00 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br

Atas de registro de preço
Atas de registro de preço
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      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

02 270 Dúzia Ovos: tipo 3 (grande) classe A, cor vermelho. 
Deverão estar limpos, apresentar casca lisa, íntegra, 
sem deformação, pouco porosa, resistente, com 
calcificação uniforme e formato característico, 
apresentar gema translúcida, firme, consistente, livre
de defeito, ocupando a parte central do ovo e sem 
germe desenvolvido, apresentar clara transparente, 
densa, firme, espessa, límpida, sem manchas ou 
turvações e com as chalazas intactas. São 
considerados impróprios para consumo os ovos que 
apresentem: alterações da gema e da clara (gema 
adere à casca, gema arrebentada, com manchas 
escuras, presença de sangue alcançando também a 
clara, presença de embrião com mancha orbitária ou 
em adiantado estado de desenvolvimento); 
Mumificação; Podridão; Presença de fungos externa 
ou internamente; Cor, odor e sabor anormais; Ovos 
sujos externamente ou que tenham estado em 
contato com substâncias capazes de transmitir 
odores ou sabores estranhos, que possam infectálos 
ou infestá-los; Rompimento da casca ou membrana 
testácea; Contenham substâncias tóxicas. 
Embalagem: caixa fechada com 12 bandejas (30 ovos
em cada), devidamente rotulada, e/ou, bandejas 
avulsas novas, com 30 ovos, vedados com filme de 
polietileno transparente e rotuladas. Dados da 
rotulagem: nome e marca, nome, endereço e CNPJ 
do produtor/embalador, data da embalagem e prazo 
ou data de validade/vencimento, classificação 
segundo a cor da casca, peso e classe de qualidade, 
peso líquido, condições de transporte e 
armazenamento, inclusive empilhamento máximo, 
número de registro de rótulo do produto no 
SIF/DIPOA, carimbo padronizado do SIF 

R$ 8,15 R$ 2.200,50 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Coordenado-
ria de Alimentação Escolar, no horário das 07hs às 09hs, 02 (duas) vezes por semana, às Segundas e Quintas-Fei -
ras, em dias de expediente normal.

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº
N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do for -
necimento. 

3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX ou E-mail,  que infor -
mará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de acordo com as reais necessidades do
Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta cláusula.

4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda Escolar que deve-
rá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos e comunicar diretamente ao for-
necedor.
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5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou para menos, de acor -
do com as necessidades da Contratante.

6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanha-
mento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administra-
dor judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verifi -
cação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contrata-
do;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratan -
te, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente con -
tratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada parcela solicita-
da, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi -
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:
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EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci -
mento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci-
mento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua im-
posição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarre-
tar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co -
minações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Forneci-
mento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.
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3.1 – Os quantitativos totais  expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 09 (nove) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata
de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromis-
so ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o regis-
tro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos pro-
dutos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada de-
verá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cen -
to) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos arti-
gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2023.

VALNEI JOSÉ BRANDÃO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Agro Comercial JB Ltda.
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 269/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
PROCESSO Nº 10116/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a em-
presa ZENATTI & ZENATTI MERCEARIA LTDA, por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decre-
tos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Ele -
trônico nº 106/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
03 9.000 Kg Banana: variedade nanica climatizada. Deverão estar 

frescas e sãs, inteiras, limpas e apresentar cor, odor e
sabor característicos. Devem ter o comprimento 
variando entre 13 e 18 cm. Embalagem: caixa T (caixa
de madeira retornável e rotulada). Caixa com 20 kg

R$ 2,90 R$ 26.100,00 

06 5.000 kg Repolho Liso Extra: pesado e firme, parte central 
externa deve ser firme. Cor, odor e sabor 
característicos, pesando em média cada unidade 1,4 
a 1,6 kg. Embalagem: engradado de madeira ou saco 
de nylon, novos e rotulados com peso médio de 25 
kg. 

R$ 1,90 R$ 9.500,00 

09 3.000 Kg Beterraba Extra AA: deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas, no ponto de maturação adequado 
para consumo. Deverão apresentar diâmetro entre 6 
e 8 cm, cor acentuada, sem manchas, brotos, não 
deve estar murcha e sem presença de mofo. 
Embalagem: caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso aproximado caixa 20 kg. 

R$ 3,20 R$ 9.600,00 

15 2.000 Kg Chuchu Extra AA: variedade verde-claro. Deverão 
estar frescos, inteiros, sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Deverão apresentar cor 
verde clara uniforme e comprimento entre 10 e 12 
cm, com diâmetro transversal entre 6 e 8 cm. 
Embalagem: caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso caixa 22 kg. 

R$ 3,10 R$ 6.200,00 

34 200 Kg Mini Tomate (sweet grape/cereja): Devem estar 
frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de umidade 
externa anormal. Deverão apresentar a cor entre 30 
e 90 % da cor final. O calibre deve ter de 2 a 3 cm. 
Embalagem para transporte: cumbuca de plástico 
atóxico pesando de 500 gramas a 01 kg 

R$ 8,80 R$ 1.760,00 

39 500 Kg Almeirão Pão de Açúcar Extra: maços com folhas 
bem firmes e sem manchas amarelas ou folhas 
murchas, pesando em média 1 kg. Embalagem: 
engradado de madeira novo e rotulado pesando 10 
kg. 

R$ 8,80 R$ 4.400,00
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40 400 Kg Chicória Extra: folhas bem presas as bases, cor verde 
escuro viva na parte de cima e clara na base, 
pesando cada pé em média 300 gramas. Embalagem 
engrado de madeira novo e rotulado com peso 
aproximado de 8 kg. 

R$ 8,70 R$ 3.480,00 

42 800 Kg Milho verde, de primeira (boa qualidade), grãos bem 
desenvolvidos, não devem estar duros, espigas 
descascadas e limpas (sem cabelo), tamanho e 
coloração uniformes, isento de enfermidades, 
material terroso e umidade externa anormal, 
acondicionado em saco de polietileno, pesando 
aproximadamente 5 kg, e suas condições deverão 
estar de acordo com a Resolução RDC 272 de 22 de 
setembro de 2005, com os padrões de embalagem 
da instrução normativa conjunta Nº 9, de 12/11/02, 
(SARC,ANVISA,INMETRO). 

R$ 7,40 R$ 5.920,00 

43 50 Kg Berinjela Extra AA: variedade coloração escura, cor 
roxo lustroso e uniforme. Deverão estar frescas, sãs, 
inteiras, limpas e livres de umidade externa anormal.
As berinjelas deverão ter o comprimento entre 14 e 
20 cm e diâmetro transversal de 6 a 8 cm. 
Embalagem: caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso caixa 12 kg  

R$ 5,80 R$ 290,00 

49 15.000 Kg Laranja: variedade pêra A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. As laranjas deverão ter o calibre entre
6,6 cm e 7,2 cm. Embalagem: caixa M (madeira) nova
e rotulada com cerca de 168 unidades, peso 
aproximado da caixa 25 kg. 

R$ 2,60 R$ 39.000,00 

53 6.000 Kg Melão: variedade amarelo - 8 a 9 frutos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor,
odor e sabor característicos. Os melões deverão 
pesar no mínimo1,2 kg, casca firme, cor amarelo 
forte, sem rachaduras. Embalagem: caixa de papelão 
rotulada com peso de aproximadamente 13 kg. 

R$ 6,70 R$ 40.200,00

56 8.000 Kg Maçã Nacional: variedade gala. Deverão estar frescos
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor
característicos. As maçãs deverão ter o peso entre 
100 e 115 gramas. Embalagem: caixa de papelão com
tampa, nova e rotulada com peso aproximado de 18 
kg e número aproximado de maçãs 80 a 150 
unidades. 

R$ 6,70 R$ 53.600,00 

62 400 Kg Uva: variedade niágara Extra A. Deverão estar frescos
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor
característicos. Cachos cheios, com bagas firmes e 
lisas, não devem desprender com facilidade do 
cacho. Os cachos deverão pesar de 150 a 250 
gramas. Embalagem: caixa de madeira descartável, 
nova e rotulada, caixa com 5 kg. 

R$ 12,90 R$ 5.160,00 

63 100 Kg Ameixa estrangeira (preta), graúda, com diâmetro de
4 a 5 cm, de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvida e madura,
com polpa firme e intacta. Embalagem: caixa de 
madeira pesando aproximadamente 10 kg. 

R$ 24,90 R$ 2.490,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Coordenado-
ria de Alimentação Escolar, no horário das 07hs às 09hs, 02 (duas) vezes por semana, às Segundas e Quintas-Fei -
ras, em dias de expediente normal.

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº
N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do for -
necimento. 

3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX ou E-mail,  que infor -
mará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de acordo com as reais necessidades do
Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta cláusula.

4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda Escolar que deve-
rá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos e comunicar diretamente ao for-
necedor.

5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou para menos, de acor -
do com as necessidades da Contratante.

6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanha-
mento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administra-
dor judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verifi -
cação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contrata-
do;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratan -
te, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente con -
tratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e
das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada parcela solicita-
da, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi -
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci -
mento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci-
mento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua im-
posição;
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6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarre-
tar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co -
minações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Forneci-
mento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais  expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 09 (nove) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata
de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromis-
so ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o regis-
tro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos pro-
dutos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada de-
verá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cen -
to) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos arti-
gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2023.

EDVANDRO LUIS ZENATTI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Zenatti & Zenatti Merciaria Ltda.

JOSÉ EDVALDO ZENATTI

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX

Zenatti & Zenatti Merciaria Ltda.
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 270/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
PROCESSO Nº 10116/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a em-
presa MATRIZ ALIMENTOS LTDA., por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decretos Munici-
pais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Eletrônico nº
106/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo discrimina -
dos, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:

ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
04 7.000 Kg Batata: variedade Bintje, Monalisa, Mondial. Lisa, 

beneficiada especial, selecionada, graúda. Deverão 
estar frescas e sãs, inteiras, firmes, lavadas ou 
escovadas, com coloração uniforme, com aroma, cor 
e sabor típicos, livres de umidade externa anormal. 
Deverão estar isentas de podridão, brotos, 
esverdeadas, danos profundos. Comprimento 
aproximado da unidade entre 10 a 12 cm e diâmetro 
transversal de 4,5 cm a 6 cm. Embalagem sacos de 
nylon branco novo e rotulado, peso saco 50 kg. 

R$ 5,14 R$ 35.980,00 

08 3.000 Kg Mamão: variedade formosa A. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor
característicos. Os mamões deverão apresentar peso 
entre 1,5 a 1,8 kg, mais da metade da casca deverá 
estar amarelada. Embalagem: caixa de madeira 
descartável nova e rotulada, peso da caixa 13 kg, 
contendo 6 a 8 unidades. 

R$ 8,07 R$ 24.210,00

10 5.000 Kg Cenoura Extra AA: variedade Brasília, Nantes, 
Kuroda. Deverão estar frescas, sãs, inteiras, limpas, 
livres de umidade externa anormal. As cenouras 
deverão ter o comprimento entre 14 e 16 cm. Deverá
apresentar cor alaranjada viva. Embalagem: caixa 
papelão com tampa, nova e rotulada, peso 
aproximado 22 kg. 

R$ 5,19 R$ 25.950,00 

12 50 Kg Cebolinha Extra: sem folhas murchas e amarelas. 
Maços de 2,5 kg rotulados. 

R$ 17,42 R$ 871,00 

13 3.000 Kg Tomate Salada Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. Devem 
estar frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar a cor 
entre 30 e 90 % da cor final. O calibre deve ter de 5 a 
8 cm, com peso de 150 a 180 gramas por unidade. 
Embalagem: caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada., peso aproximado da caixa 22 kg. 

R$ 6,59 R$ 19.770,00 
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14 400 Kg Limão: variedade taiti A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Os limões deverão ter o calibre maior
que 5 cm. Embalagem: caixa M (madeira) nova e 
rotulada com cerca de 252 a 324 unidades 

R$ 3,54 R$ 1.416,00 

16 100 Kg Pimentão Extra AA: variedade vermelho. Deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão 
estar firmes, com a coloração uniforme, vermelho 
lustroso, com comprimento entre 12 e 15 cm. Os 
cabos não poderão estar danificados. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada com 
peso aproximado 11 kg. 

R$ 14,99 R$ 1.499,00 

19 4.000 Kg Acelga Extra: folhas novas de cor verde claro e talo 
verde esbranquiçado, sem talos moles ou manchas 
pretas, pesando cada unidade 1,2 a 1,5 kg. 
Embalagem: engradado de madeira novo e rotulado, 
peso médio 12 kg. 

R$ 6,55 R$ 26.200,00 

29 4.000 Kg Abacaxi A graúdo: variedade pérola. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos, com peso entre 1,5 e 1,8 kg 
(graúdos), com coroa. Embalagem: não tem 
embalagem específica devendo ser entregue por 
unidade. 

R$ 7,41 R$ 29.640,00 

30 1.500 Kg Manga: variedade palmer - 9 a 12 frutos. Deverão 
estar frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor,
odor e sabor característicos. As mangas deverão 
apresentar peso entre 300 a 500 gramas unidade, 
casca firme e polpa macia. Embalagem: caixa de 
papelão com tampa nova e rotulada, peso da caixa 6 
kg 

R$ 5,69 R$ 8.535,00 

31 100 Kg Pimentão Extra AA: variedade amarelo. Deverão 
estar frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão 
estar firmes, com a coloração uniforme, verde 
lustroso, com comprimento entre 12 e 15 cm. Os 
cabos não poderão estar danificados. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada com 
peso aproximado 11 kg. 

R$ 13,18 R$ 1.318,00 

32 500 Kg Uva: variedade itália Extra A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Cachos cheios, com bagas firmes e 
lisas, não devem desprender com facilidade do 
cacho. Embalagem: caixa de madeira descartável, 
nova e rotulada, caixa com 6 kg. 

R$ 20,07 R$ 10.035,00 

38 50 Kg Salsa: cor verde característico. Maços de 2,5 kg 
rotulados 

R$ 17,03 R$ 851,50 
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44 100 Kg Couve-flor Extra: bem redonda, com talos firmes sem
espaços entre os buquês, pesando a unidade entre 
800 g a 1 kg. Deverão estar frescas, sãs, inteiras, 
limpas, bem desenvolvidas, sem manchas escuras, de
cor esbranquiçada uniforme. Embalagem: engradado
de madeira novo e rotulado, peso do engradado 8 
kg. 

R$ 11,90 R$ 1.190,00 

45 400 Kg Pimentão Extra AA: variedade verde. Deverão estar 
frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os pimentões deverão 
estar firmes, com a coloração uniforme, verde 
lustroso, com comprimento entre 12 e 15 cm. Os 
cabos não poderão estar danificados. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada com 
peso aproximado 11 kg. 

R$ 7,42 R$ 2.968,00 

47 4.000 Kg Tomate Molho Extra AA: variedade Débora, 
Pizzadoro, Pêra, Júpiter, Italiano e Colibri. Devem 
estar frescos, sãos, inteiros, limpos e livres de 
umidade externa anormal. Deverão apresentar-se 
maduros (no ponto para molho), com calibre entre 5 
e 8 cm, peso 100 a 120 gramas por unidade. 
Embalagem caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso aproximado da caixa 22 kg 

R$ 6,57 R$ 26.280,00 

51 6.000 Kg Melancia: variedade redonda graúda. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos. As melancias deverão ter 
peso entre 8 a 10 kg, casca firme, lustrosa. Não tem 
embalagem específica, deverão ser entregues por 
unidade. 

R$ 2,90 R$ 17.400,00 

52 100 Kg Banana: variedade maçã. Deverão estar frescas e sãs,
inteiras, limpas e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Devem ter o comprimento variando 
entre 8 e 10 cm. Embalagem: caixa T (caixa de 
madeira retornável e rotulada). Caixa com 18 kg 

R$ 6,36 R$ 636,00 

57 500 Kg Banana: variedade prata. Deverão estar frescas e sãs,
inteiras, limpas e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. Devem ter o comprimento variando 
entre 10 e 12 cm. Embalagem: caixa T (caixa de 
madeira retornável e rotulada). Caixa com 18 a 19 kg.

R$ 4,80 R$ 2.400,00 

58 300 Kg Goiaba: variedade vermelha - 9 frutos. Deverão estar
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos. As goiabas deverão ter o 
calibre entre 6 cm e 8 cm com peso mínimo de 180 a 
200 g por fruta. Embalagem: caixeta de papelão com 
tampa nova e rotulada com peso aproximado de 2 kg

R$ 6,52 R$ 1.956,00 

60 600 Kg Pêra: variedade nacional/estrangeira. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos. As pêras deverão ter o peso 
entre 150 a 180 gramas. Consistência firme, mas não 
dura, sem manchas ou rachaduras, casca lisa. 
Embalagem: caixa de papelão rotulada e nova com 
peso aproximado de 20 kg com 120 a 130 unidades 

R$ 9,90 R$ 5.940,00 
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CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Coordenado-
ria de Alimentação Escolar, no horário das 07hs às 09hs, 02 (duas) vezes por semana, às Segundas e Quintas-Fei -
ras, em dias de expediente normal.

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº
N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do for -
necimento. 

3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX ou E-mail,  que infor -
mará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de acordo com as reais necessidades do
Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta cláusula.

4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda Escolar que deve-
rá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos e comunicar diretamente ao for-
necedor.

5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou para menos, de acor -
do com as necessidades da Contratante.

6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanha-
mento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administra-
dor judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verifi -
cação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contrata-
do;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratan -
te, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente con -
tratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e
das especificações contratadas.
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CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada parcela solicita-
da, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi -
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 

4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci -
mento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci-
mento;
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5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua im-
posição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarre-
tar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co -
minações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
 
1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Forneci-
mento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais  expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 09 (nove) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata
de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromis-
so ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o regis-
tro em relação ao item;
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9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos pro-
dutos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada de-
verá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cen -
to) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos arti-
gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.

Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2023.

ALINE MENDONÇA CODO IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Matriz Alimentos Ltda.
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 ATA DE REGISTRO DE PREÇOS

ATA DE REGISTRO DE PREÇOS Nº 271/2023 
PREGÃO ELETRÔNICO Nº 106/2023
PROCESSO Nº 10116/2023
INTERESSADO: PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS

Aos 27 (vinte e sete) dias do mês de julho do ano de 2023, na cidade de Pederneiras, Estado de São Paulo, sito a
Rua Siqueira Campos, nº S-64, a Prefeitura Municipal de Pederneiras, devidamente representada e assistida, e a em-
presa FABIANA DA SILVA MARQUESI LTDA., por seu representante legal, acordam proceder, nos termos dos Decre-
tos Municipais nºs 2.023, de 04 de fevereiro de 2000 e 4.011, de 02 de junho de 2014 e do edital de Pregão Ele -
trônico nº 106/2023, bem como das Leis nº 8.666/93 e 10.520/02, ao Registro de Preços referente aos itens abaixo
discriminados, com seus respectivos preços unitários, observadas as seguintes cláusulas e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO

1 – Constitui objeto da presente Ata de Registro de Preços:
ITEM QUANT. UN. ESPECIFICAÇÃO P. UNIT. P. TOTAL
5 5.600 Kg Cebola: variedade amarela/vermelha. Deverão 

apresentar bulbos frescos, de ótima qualidade, 
limpos e livres de umidade externa anormal. O 
calibre das cebolas deverá ser de 5 a 6 cm. Não 
deverá apresentar talo grosso, brotado, podridão, 
mofo, manchas escuras. Embalagem saco de nylon 
novo e rotulado, sacos de 20 kg. 

R$ 4,39 R$ 24.584,00 

7 4.000 Kg Abacaxi A graúdo: variedade havaí. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos, com peso entre 1,5 e 1,8 kg 
(graúdos), com coroa. Embalagem: não tem 
embalagem específica devendo ser entregue por 
unidade. 

R$ 5,30 R$ 21.200,00 

17 800 Kg Pepino Extra AA: variedade caipira. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de umidade 
externa anormal. Deverão ter coloração verde escura
ou verde escura brilhante e comprimento entre 20 
cm e 25 cm. Embalagem: caixa K (madeira 
descartável) nova e rotulada, peso da caixa 23 kg 

R$ 5,25 R$ 4.200,00

21 2.000 Kg Alface Lisa/Crespa/Americana Extra: folhas limpas, 
cor brilhante e sem manchas, pesando cada pé em 
média 300 gramas. Embalagem: engradado de 
madeira novo e rotulado. Alface Lisa 8 kg em média 
por engradado, Alface Crespa 7 kg em média por 
engradado, Alface Americana 10 kg em média por 
engradado. 

R$ 14,80 R$ 29.600,00 

25 20 Kg Repolho Roxo Extra: pesado e firme, parte central 
externa deve ser firme. Cor, odor e sabor 
característicos, pesando em média cada unidade 1 a 
1,2 kg. Embalagem: engradado de madeira ou saco 
de nylon, novos e rotulados com peso médio de 25 
kg. 

R$ 6,20 R$ 124,00 

26 800 Kg Pepino Extra AA: variedade japonês. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de umidade 
externa anormal, ter coloração verde escura ou 
verde escura brilhante e comprimento entre 20 cm e 
25 cm. Embalagem: caixa K (madeira descartável) 
nova e rotulada, peso da caixa 23 kg 

R$ 5,15 R$ 4.120,00 

Rua Siqueira Campos, S-64 – Centro – CEP 17280-065 – Pederneiras/SP
Tel.: (14) 3283 9570 – www.pederneiras.sp.gov.br



Terça-feira, 01 de agosto de 2023 | Ano VI | Edição nº 1344 | Página 35 de 41

Município de Pederneiras - Estado de São Paulo - www.pederneiras.sp.gov.br
Diário Oficial assinado digitalmente conforme MP nº 2.200, de 2001, garantindo autenticidade, validade jurídica e integridade

      PREFEITURA MUNICIPAL DE PEDERNEIRAS 

27 400 Kg Alho: selecionado, graúdo, diâmetro 5 a 6 cm, dentes
grandes de consistência firme e recobertos pela 
película firme e brilhante. A polpa deve ser clara. Os 
bulbos deverão estar frescos, de ótima qualidade, 
limpos e livres de umidade externa anormal, 
podendo ter a película branca ou roxa. Não deverá 
apresentar bulbo chocho, brotado, mofado, dano por
praga ou doença. Embalagem caixa papelão nova e 
rotulada contendo 10 kg. 

R$ 23,60 R$ 9.440,00 

28 2.000 Kg Abobrinha Extra AA: variedade brasileira. Deverão 
estar frescas, sãs, inteiras, limpas, no ponto de 
maturação adequado para consumo. Deverão 
apresentar comprimento entre 20 a 22 cm. 
Coloração verde brilhante, firme sem rachaduras ou 
furos. Embalagem: caixa K (madeira descartável) 
nova e rotulada, peso aproximado caixa 20 kg 

R$ 4,35 R$ 8.700,00 

33 1.000 Kg Abobrinha Extra AA: variedade italiana. Deverão 
estar frescas, sãs, inteiras, limpas, no ponto de 
maturação adequado para consumo. Deverão 
apresentar comprimento entre 20 a 22 cm. 
Coloração verde brilhante, firme sem rachaduras ou 
furos. Embalagem: caixa K (madeira descartável) 
nova e rotulada, peso aproximado caixa 20 kg. 

R$ 4,75 R$ 4.750,00 

35 100 Kg Abobora seca, descascada, de primeira (boa 
qualidade), coloração uniforme, isenta de 
enfermidades, material terroso e umidade externa 
anormal, isenta de sabor e odor estranhos. 
Embalagem: saco de polietileno pesando 
aproximadamente de 01 a 05 kg 

R$ 5,15 R$ 515,00 

36 100 Kg Abacate A: de primeira, tamanho e coloração 
uniformes, devendo ser bem desenvolvido e maduro,
com polpa firme e intacta, sem danos físicos e 
mecânicos oriundos do manuseio e transporte. 
Embalagem: acondicionado em caixa de madeira, 
pesando aproximadamente de 21 kg a 22 kg. 

R$ 4,90 R$ 490,00

41 100 Kg Couve Manteiga Extra: cor verde, folhas inteiras, sem
marcas de picadas de insetos, maços de 500 gramas 
rotulados. 

R$ 9,80 R$ 980,00 

46 30 Kg Quiabo Extra AA: grupo cilíndrico. Devem estar 
frescos, inteiros e sãos, no ponto de maturação 
adequado para consumo. Os quiabos deverão tr o 
comprimento entre 10 e 12 cm, cor verde uniforme, 
sua ponta deve quebrar com facilidade. Embalagem: 
caixa K (madeira descartável) nova e rotulada, peso 
aproximado da caixa 18 kg. 

R$ 13,40 R$ 402,00 

48 200 Kg Vagem Extra AA: variedade manteiga/macarrão 
curta. Deverão estar frescas, inteiras e sãs, no ponto 
de maturação adequado para consumo. As vagens 
deverão apresentar cor verde uniforme, não poderão
estar esbranquiçadas, murchas e nem escuras. 
Embalagem: caixa K (madeira descartável) nova e 
rotulada, peso aproximado da caixa 18 kg. 

R$ 15,00 R$ 3.000,00 

50 100 Kg Laranja: variedade lima A. Deverão estar frescos e 
sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor 
característicos. As laranjas deverão ter o calibre entre
6,6 cm e 7,2 cm. Embalagem: caixa M (madeira) nova

R$ 4,75 R$ 475,00 
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e rotulada com cerca de 168 unidades, peso 
aproximado da caixa 25 kg. 

54 300 Kg Pêssego: variedade nacional. De primeira qualidade, 
tamanho e coloração uniformes, devendo ser bem 
desenvolvidos e maduros, com polpa 
amarela/branca firme e intacta, sem danos físicos 
oriundos do manuseio e transporte. Os pêssegos 
deverão ser da classe 4 (>= 5,6 a < 6,1). Embalagem: 
caixas de papelão rotulada pesando 
aproximadamente 8 kg. 

R$ 17,50 R$ 5.250,00 

55 8.000 Kg Maçã Nacional: variedade fuji. Deverão estar frescos 
e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor e sabor
característicos. As maçãs deverão ter o peso entre 
100 e 115 gramas. Embalagem: caixa de papelão com
tampa, nova e rotulada com peso aproximado de 18 
kg e número aproximado de maçãs 80 a 150 
unidades 

R$ 6,48 R$ 51.840,00 

59 500 Kg Morango: variedade suculentos. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos. Os morangos deverão 
apresentar calibre maior que 3 cm. Os frutos não 
deverão apresentar manchas ou partes amolecidas. 
Embalagem: caixeta de papelão com 4 cumbucas e 2 
camadas, nova e rotulada. 

R$ 38,60 R$ 19.300,00 

61 3.000 Kg Tangerina: variedade ponkan A. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos e apresentar cor, odor
e sabor característicos. As tangerinas deverão 
apresentar calibre entre 7 cm a 7,8 cm, casca sem 
manchas ou defeitos, polpa intacta e firme. 
Embalagem: caixa M rotulada, peso aproximado 22 
kg com 132 a 144 unidades. 

R$ 4,25 R$ 12.750,00 

64 500 Kg Pepino Extra AA: variedade comum. Deverão estar 
frescos e sãos, inteiros, limpos, livres de umidade 
externa anormal. Deverão ter coloração verde escura
ou verde escura brilhante e comprimento entre 20 
cm e 25 cm. Embalagem: caixa K (madeira 
descartável) nova e rotulada, peso da caixa 23 kg 

R$ 5,85 R$ 2.925,00 

CLÁUSULA SEGUNDA – DA VIGÊNCIA

1 – O prazo de vigência da presente Ata será de 09 (nove) meses.

CLÁUSULA TERCEIRA – DOS PRAZOS, DAS CONDIÇÕES E DO LOCAL DE ENTREGA DO OBJETO DA LICITAÇÃO

1 – O objeto desta licitação deverá ser entregue parceladamente, de acordo com as solicitações da Coordenado-
ria de Alimentação Escolar, no horário das 07hs às 09hs, 02 (duas) vezes por semana, às Segundas e Quintas-Fei -
ras, em dias de expediente normal.

2 – A entrega do objeto desta licitação deverá ser feita no Cempra, situado na Avenida Bernardino Flora Furlan, nº
N-1225 – Parque Industrial Fuad Razuk, nesta cidade de Pederneiras, correndo por conta da Contratada todas as
despesas de embalagem, seguros, transporte, tributos e encargos trabalhistas e previdenciários decorrentes do for -
necimento. 
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3 – A realização de cada entrega será efetuada após pedido realizado pela Contratante via FAX ou E-mail,  que infor -
mará previamente à Contratada as quantidades e a data de cada entrega, de acordo com as reais necessidades do
Setor de Merenda Escolar, observados os itens 1 e 2 desta cláusula.

4 – A opção para o tipo de produto a ser fornecido será de responsabilidade do Setor de Merenda Escolar que deve-
rá, sempre, observar o critério de menor preço e o de sazonalidade dos produtos e comunicar diretamente ao for-
necedor.

5 – A quantidade e a periodicidade de cada parcela a ser entregue, poderá variar para mais ou para menos, de acor -
do com as necessidades da Contratante.

6 – No fornecimento deverá ser respeitada a sazonalidade dos produtos.

7 – O Licitante vencedor em situação de recuperação judicial/extrajudicial deverá comprovar o cumprimento das
obrigações do plano de recuperação judicial/extrajudicial sempre que solicitado pelo responsável pelo acompanha-
mento e recebimento deste registro de preços e, ainda, na hipótese de substituição ou impedimento do administra-
dor judicial, comunicar imediatamente, por escrito, ao Responsável pelo Acompanhamento e Recebimento.

CLÁUSULA QUARTA – DAS CONDIÇÕES DE RECEBIMENTO DO OBJETO

1 – O objeto da presente licitação será recebido provisoriamente, no ato da entrega, para efeito de posterior verifi -
cação da conformidade dos produtos com as especificações deste edital. 

2 – Constatadas irregularidades no objeto contratual, a Contratante poderá:

a) se disser respeito à especificação, rejeitá-lo no todo ou em parte, determinando sua substituição ou rescindindo
a contratação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

a.1) na hipótese de substituição, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação da Administração,
no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente contrata-
do;

b) se disser respeito à diferença de quantidade ou de partes, determinar sua complementação ou rescindir a contra-
tação, sem prejuízo das penalidades cabíveis;

b.1) na hipótese de complementação, a Contratada deverá fazê-la em conformidade com a indicação do Contratan -
te, no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis, contados da notificação por escrito, mantido o preço inicialmente con -
tratado.

3 – O recebimento do objeto dar-se-á definitivamente, após verificação do atendimento integral da quantidade e
das especificações contratadas.

CLÁUSULA QUINTA – DAS CONDIÇÕES DE PAGAMENTO

1 – O pagamento será efetuado em até 20 (vinte) dias, contados da data da entrega efetiva de cada parcela solicita-
da, por meio de depósito em conta-corrente, após a apresentação da nota fiscal/fatura devidamente atestada pelos
servidores da Secretaria de Almoxarifado e Controle Patrimonial. 

2 – As notas fiscais/faturas que apresentarem incorreções serão devolvidas à Contratada e seu vencimento ocorrerá
em até 20 (vinte) dias após a data de sua apresentação válida.

3 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação judicial, deverá apresentar declaração, relatório ou
documento equivalente de seu administrador judicial, ou se o administrador judicial for pessoa jurídica, do profissi -
onal responsável pela condução do processo, de que está cumprindo o plano de recuperação judicial. 
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4 – No caso de Licitante vencedor em situação de recuperação extrajudicial, junto com os demais comprovantes,
deverá  apresentar  comprovação  documental  de  que  está  cumprindo  as  obrigações  do  plano  de  recuperação
extrajudicial.

5 – Nos casos de eventuais atrasos de pagamento, desde que o Licitante vencedor não tenha concorrido, de alguma
forma, para tanto, fica convencionado que a taxa de compensação financeira devida pelo Município de Pederneiras,
entre a data do vencimento e o efetivo adimplemento da parcela, é calculada mediante a aplicação da seguinte
fórmula:

EM = I x N x VP, sendo:
EM = Encargos moratórios;
N = Número de dias entre a data prevista para o pagamento e a do efetivo pagamento;
VP = Valor da parcela a ser paga.
I = Índice de compensação financeira = 0,00016438, assim apurado:

I = (TX) I = (6/100)
     365

I = 0,00016438
TX = Percentual da taxa anual = 6%.

CLÁUSULA SEXTA – DAS MULTAS E PENALIDADES

Sem prejuízo das sanções previstas no artigo 7º da lei Federal nº 10.520/02 e artigo 87 da lei federal nº 8.666/93, a
Contratada ficará sujeita às seguintes penalidades, garantida a defesa prévia: 

1 – Pela recusa injustificada de retirar a Autorização de Fornecimento dentro do prazo estabelecido ou de recebê-la
dentro de sua validade, multa de 20% (vinte por cento).

2 – Pelo atraso injustificado na entrega dos produtos:

2.1 – Atraso até 30 (trinta) dias, multa de 0,3% (três décimos por cento) por dia de atraso, calculada sobre o valor
total da Autorização de Fornecimento; 

2.2  – A partir do 30º (trigésimo) dia entende-se como inexecução total da obrigação;

3 – Pela inexecução parcial do ajuste, multa de 10% (dez por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci -
mento;

4 – Pela inexecução total do ajuste, multa de 20% (vinte por cento) sobre o valor total da Autorização de Forneci-
mento;

5 – Aplicadas as multas, a Administração descontará do primeiro pagamento que fizer à Contratada, após a sua im-
posição;

6 – As multas previstas não têm caráter compensatório, porém moratório e consequentemente o pagamento delas
não exime a Contratada da reparação dos eventuais danos, perdas ou prejuízos que seu ato punível venha a acarre-
tar à Administração.

7 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação judicial, a convalidação em falência ensejará
a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais cominações legais. 

8 – No caso de o Licitante vencedor estar em situação de recuperação extrajudicial, o descumprimento do plano de
recuperação ensejará a imediata rescisão desta Ata de Registro de Preços, sem prejuízo da aplicação das demais co -
minações legais.

CLÁUSULA SÉTIMA – DAS CONDIÇÕES GERAIS
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1 – O fornecimento dos produtos será efetuado mediante expedição, pela Secretaria de Compras e Licitações, da
“Autorização de Fornecimento”, da qual constarão a data de expedição, especificações dos produtos, quantitativos,
prazo, local de entrega e preço unitário e total, que substituirá o Termo de Contrato.

2 – Durante o prazo de validade da Ata de Registro de Preços, sua detentora, fica obrigada a fornecer os produtos
ofertados, nas quantidades indicadas pela Secretaria de Compras e Licitações, em cada “Autorização de Forneci-
mento”.

3 – O Município de Pederneiras não está obrigado a adquirir uma quantidade mínima do material, ficando a seu
exclusivo critério a definição da quantidade e do momento da aquisição.

3.1 – Os quantitativos totais  expressos no Anexo I  – Especificações Técnicas são estimativos e representam as
previsões do Setor de Merenda Escolar para as compras durante o período de 09 (nove) meses. 

4 – A existência do preço registrado não obriga o Município de Pederneiras firmar as contratações que dele poderão
advir, facultada a utilização de outros meios, respeitada a legislação vigente, sendo assegurado à detentora da Ata
de Registro de Preços preferência em igualdade de condições.

5 – O produto será devolvido na hipótese de o mesmo não corresponder às especificações da Ata de Registro de
Preços, devendo ser substituído pela empresa detentora da Ata no prazo máximo de 02 (dois) dias úteis.

6 – Constituem motivos para o cancelamento da Ata de Registro de Preços as situações referidas nos artigos 77 e 78
da Lei Federal n.º 8.666, de 21 de junho de 1993 e nos artigos 15 e 16 do Decreto Municipal n.º 2.023 de 04 de
fevereiro de 2000.

7 – O preço registrado obriga o proponente e poderá, justificadamente, ser objeto de reequilíbrio econômico-
financeiro, para menos ou para mais.

8 – Independentemente de solicitação do contratado, a Administração poderá convocar o licitante vencedor, após a
assinatura da ata de registro de preços, para negociar a redução dos preços visando manter o mesmo objeto cotado
na qualidade e especificações indicadas na proposta, em virtude da redução dos preços de mercado.

9 – O licitante vencedor poderá ter ainda, a Ata de Registro de Preços cancelada, desonerando-se de compromis-
so ajustado, quando a critério da Administração, comprovar o desequilíbrio econômico-financeiro.

9.1 – A comprovação deverá ser feita acompanhada de documentos, tais como lista de preço de fabricantes, no-
tas fiscais de aquisição de matérias-primas, serviços e outros insumos, de transporte de mercadorias, alusivas à
época da elaboração da proposta e do momento do pedido de desoneração do compromisso;

9.2 – Reconhecendo o desequilíbrio econômico-financeiro, a Administração poderá cancelar formalmente o regis-
tro em relação ao item;

9.3 – A Administração, simultaneamente ou após a desoneração, poderá promover licitação específica para o
item, bem como se utilizar de outros meios, a fim de manter os preços de acordo com os praticados no mercado.

10 – Caso seja necessário, a Prefeitura Municipal de Pederneiras reserva-se no direito de enviar amostra dos pro-
dutos para realização dos ensaios, testes e demais provas exigidas por normas técnicas oficiais para a boa execu-
ção do objeto, cujas despesas correrão por conta do licitante vencedor, conforme artigo 75 da Lei nº 8.666/93.
Caso a mesma não seja aprovada ou não apresente as especificações mínimas exigidas no edital, a contratada de-
verá proceder a troca imediata de todo o produto, bem como estará sujeito ainda, à multa de 20% (vinte por cen -
to) sobre o valor total do produto constante da Autorização de Fornecimento e demais sanções previstas nos arti-
gos 7º da lei nº 10.520/02 e 87 da lei nº 8.666/93, além de arcar com os prejuízos que possam resultar e ter os
pagamentos suspensos.

11 – Integra a presente Ata para todos os fins o Edital e seus anexos, a proposta da contratada, bem como a Ata da
Sessão do Pregão.
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Nada mais havendo a ser declarado, foi encerrada a presente Ata que, após lida e aprovada, será assinada pelas
partes.

Pederneiras, 27 de julho de 2023.

FABIANA DA SILVA MARQUESI IVANA MARIA BERTOLINI CAMARINHA

CPF Nº XXX.XXX.XXX-XX Prefeita Municipal

Fabiana da Silva Marquesi Ltda.
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Banco do Povo 

Cemitério Municipal 

Centro Cultural “Izavam Ribeiro Macário” 

Centro de Especialidades e Diagnósticos - CED 

Centro de Especialidades Odontológicas - CEO  

Centro de Inclusão Social e Padaria Artesanal 

Centro de Referência de Assistência Social - 
CRAS Cidade Nova 

Centro de Referência Especializado de 
Assistência Social – CREAS 

Clínica Veterinária Municipal 

Conselho Tutelar 

Luz de Pederneiras    

Ouvidoria Municipal 

Paço Municipal 

Posto de Atendimento ao Trabalhador - PAT 

Projeto Andar e Voar 

Projeto Guri 

Pronto Socorro Municipal 

Secretaria Municipal de Cultura e Turismo

Secretaria Municipal de Desenvolvimento e 
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Secretaria Municipal de Educação 

Secretaria Municipal de Meio Ambiente 

Secretaria Municipal de Saúde 

Teatro Municipal “Flávio Razuk” 
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